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1. Apresentação da Dataprev 
 

A Dataprev é uma empresa pública, que fornece soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação para o aprimoramento e a execução de políticas sociais do Estado brasileiro. Com 
sede em Brasília e estrutura para atendimento em todo Brasil, possui Unidades de 
Desenvolvimento de sistemas em cinco estados (CE, PB, RN, RJ, SC) e três data centers, localizados 
no Distrito Federal, Rio de Janeiro e em São Paulo, projetados para promover a alta 
disponibilidade e a segurança dos sistemas.  

 

A Dataprev está presente na vida do cidadão brasileiro, provendo a tecnologia necessária para os 
programas estratégicos e sociais do governo. Entre outros serviços, processa o pagamento mensal 
de cerca de 35 milhões de benefícios previdenciários e é responsável pela aplicação on-line que 
faz a liberação de seguro-desemprego. A empresa também processa as informações 
previdenciárias da Receita Federal do Brasil e responde pelas funcionalidades dos programas que 
rodam nas estações de trabalho da maior rede de atendimento público do país, somadas as 
Agências da Previdência Social aos postos do Sistema Nacional do Emprego (Sine).  

 

A Dataprev se tornou uma referência de qualidade no processamento e no tratamento de grandes 
volumes de dados. Guarda e faz a gestão, por exemplo, do Cadastro Nacional de Informações 
Sociais (CNIS), que permite a concessão automática de vários direitos sociais, como 
aposentadorias ou salário-maternidade. Com mais de 40 anos de experiência na gestão e no 
desenvolvimento de soluções de TIC, a Dataprev dispõe de capacidade computacional e logística 
para hospedar, manter, gerir proteger informações e sistemas, e também para analisar e qualificar 
dados, antecipar demandas de parceiros, prestar serviços de consultoria, apoiar a elaboração e a 
realização de projetos.  

 
Marcos institucionais  
A Dataprev é uma empresa pública estratégica do Governo Federal, atualmente vinculada ao 
Ministério da Economia, com personalidade jurídica de direito privado, patrimônio próprio e 
autonomia administrativa e financeira. Empresa criada através da Lei nº 6.125, de 4 de novembro 
de 1974. 
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2. Objetivo da Proposta 
Prestação de serviços de tecnologia da informação para validação (batimento) e 

monitoramento de contratos de empréstimos consignados para a CIP S.A. 

3. Escopo do Serviço 
Os serviços de monitoramento de contratos serão executados por meio de troca de 

arquivos, utilizando-se os recursos necessários para garantia da disponibilidade, integridade, 

confidencialidade e autenticidade dos dados, conforme layout ajustado entre as partes, nas 

seguintes modalidades: 

3.1 Inclusão de Contratos 

A CIP S.A encaminha arquivo para a Dataprev contendo os contratos e seus respectivos 

dados para realização de validação com os dados contidos nos bancos de dados sob custódia da 

Dataprev. 

A Dataprev realiza o processamento e encaminha arquivo para a CIP S.A com os contratos 

validados e os rejeitados. 

Esta validação permitirá que a CIP S.A realize o controle de operações de cessão de crédito 

entre as Instituições Financeiras conveniadas com o INSS para empréstimo consignado. 
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3.2 Monitoramento de Contratos 

A Dataprev encaminha arquivo para a CIP S.A contendo os contratos já validados 

anteriormente e que sofreram alterações em seus dados e/ou no respectivo benefício 

previdenciário, que afetem o desconto das parcelas a vencer.  

O arquivo será encaminhado mensalmente e quando solicitado pela CIP S.A. 

3.3 Exclusão de Monitoramento de Contratos 

A CIP S.A encaminha arquivo para a Dataprev indicando os contratos para cancelamento 

do monitoramento. 

A Dataprev cancela o monitoramento dos contratos indicados e encaminha arquivo de 

confirmação para a CIP S.A. 

4. Prazo de Entrega 
O prazo para a Dataprev executar os serviços de inclusão de contratos e exclusão de 

monitoramento de contratos é de até 4 (quatro) dias úteis contados a partir do recebimento do 

arquivo pela CIP S.A. 

A prestação dos serviços ocorrerá por 60 (sessenta) meses contínuos, contados a partir da 

assinatura do contrato. 
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5. Modelo Comercial 
Preço 

Serviço  Valor 
Unitário 

Período Unidade de 
Medida 

Inclusão de contratos, Monito-
ramento de Contratos e Exclu-
são de Monitoramento de 
Contratos 

R$ 0,10 
 

Até dezembro de 2022 Evento realizado¹ 

R$ 0,13 A partir de janeiro de 2023 

¹cada contrato de empréstimo incluído, monitorado e excluído representa um evento realizado 
 

As quantidades para faturamento serão obtidas por período de apuração mensal, compreendido 
entre o dia 21 do mês anterior à prestação dos serviços e o dia 20 do mês da prestação dos 
serviços. Será enviado relatório analítico mensal com os eventos faturados. 
Os preços já incluem todos os impostos e taxas incidentes sobre a prestação do serviço, cujo 
recolhimento é de total responsabilidade da DATAPREV. 

 

Reajuste: 

Serviço  Período Reajuste 

Inclusão de contratos, 
Monitoramento de Contratos 
e Exclusão de Monitoramento 
de Contratos 

A cada ano, na 
competência de 

janeiro 

IPCA dos últimos 12 meses  

 

6. Requisitos Mínimos para Contratação 
A prestação dos serviços objeto desta proposta comercial deverá ser regulada por meio 

de instrumento contratual. 

Documento assinado eletronicamente por ALAN DO NASCIMENTO SANTOS
Autenticidade e dados de assinatura podem ser conferidos em:
http://edoc.dataprev.gov.br/verificarAutenticidadeDocumento.xhtml
Informando o código de verificação ss61I8dO e o contra código Vw5dgf1L



Diretoria de Relacionamento e Negócio - DRN 
Superintendência de Relacionamento Comercial e Mercados - SURC 

Departamento de Relacionamento Comercial - DERC 
 
 

Proposta Comercial 

Página 6 de 6 
 

7. Cancelamento dos Serviços 
O serviço poderá ser cancelado por necessidade do cliente ou da Dataprev. A outra parte 

deverá ser formalmente notificada com antecedência mínima de 90 (noventa) dias e o 

cancelamento obedecerá a regulamentação estabelecida pelo INSS. 

O serviço poderá ainda ser suspenso ou cancelado imediatamente por motivo de força 

maior, tais como a suspensão/cancelamento do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre 

INSS, Dataprev e CIP S.A, aplicação de determinação do INSS ou judicial, assim como por 

condições específicas previstas em contrato. 

8. Validade da Proposta 
A presente proposta tem validade de 90 (noventa) dias após a assinatura do ACT.  

 
 

Brasília, 14 de dezembro de 2022 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Alan do Nascimento Santos 
Diretor de Relacionamento e Negócio - DRN 
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